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LEI Nº 703/2010 

 
 

Dispõe sobre a inclusão de Show 
Gospel e/ou Católico entre as atrações 
musicais da Pomitafro, constante do 
Calendário de Eventos do Município, 
sob a responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Vila Pavão/ES, e dá outras 
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 
 
Art. 1º. A Prefeitura Municipal de Vila Pavão na realização do evento denominado 
POMITAFRO, constante do calendário oficial do Município, sob sua 
responsabilidade, garantirá ao público a atração de um Show Gospel e/ou Católico 
quando da realização do evento. 
 
Art. 2º. O Poder Executivo adotará as providências necessárias à inclusão de que 
trata o artigo 1.º. 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, aos 17 
dias do mês de novembro de 2010. 
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IVAN LAUER 
Prefeito Municipal 

 


